
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja realizado estudo de viabilidade técnica, operacional
e orçamentária visando à implantação de segurança integral nas unidades escolares da rede
municipal de ensino, por meio da atuação da Guarda Civil Municipal ou, alternativamente,
mediante contratação de empresa de segurança privada terceirizada especializada em
ambiente escolar.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem por objetivo fortalecer a segurança e a tranquilidade no ambiente
escolar, garantindo maior proteção aos alunos, professores, servidores e familiares.
 
É de conhecimento público que episódios de violência em escolas, ocorridos em diferentes
municípios e amplamente divulgados pela mídia nacional, têm gerado preocupação
crescente entre pais e educadores. Ainda que nosso município desenvolva ações
preventivas e conte com o empenho das forças de segurança, a adoção de medidas
estruturadas e permanentes no interior e no entorno das escolas representa um avanço
significativo na política de proteção escolar.
 
A presença de segurança integral seja por meio da Guarda Civil Municipal, seja por
profissionais capacitados e treinados especificamente para atuação em ambiente
escolar contribui para:
 

Inibir atos de violência, vandalismo e invasões;
 
Aumentar a sensação de segurança da comunidade escolar;
 
Garantir resposta rápida em situações de emergência;
 
Organizar fluxos de entrada e saída de alunos;
 
Promover um ambiente mais seguro e propício ao aprendizado.
 

Importante destacar que a proposta não possui caráter impositivo, mas sim de análise de
viabilidade, considerando os aspectos legais, financeiros e estratégicos, de modo que o
Poder Executivo possa avaliar o melhor modelo a ser adotado, inclusive de forma gradativa,
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priorizando unidades com maior fluxo ou maior vulnerabilidade.
 
Investir na segurança das escolas é investir no futuro de nossas crianças e adolescentes,
assegurando-lhes o direito fundamental à educação em um ambiente protegido, acolhedor e
adequado ao pleno desenvolvimento.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 26 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
Zaqueu 

VEREADOR 
PDT
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